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O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar instrumento, entre o Município 

de Divinópolis e a CEMIG - Companhia Energética de Minas Gerais, para a doação do 
material destinado à expansão da rede de energia elétrica de propriedade do Município, em 
vários trechos a serem implantados para iluminação do povoado, para levar a rede até as 
adjacências do campo de futebol e da Escola Municipal Dona Henriqueta Ferreira e para 
atendimento a moradores da Comunidade Rural de Tamboril, neste Município de Divinópolis, 
conforme projeto registrado naquela empresa, sob referência DO/DV-3/3043/91. 

 
 
Art. 2º Mediante a negociação de que trata o artigo 1º (primeiro), fica o Poder 

Executivo autorizado a doar à CEMIG - Companhia Energética de Minas Gerais o trecho da 
rede objeto desta Lei, no valor de Cr$ 5.300.000,00 (cinco milhões e trezentos mil cruzeiros). 

 
 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
 
Divinópolis, 28 de novembro de 1991. 
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Projeto de Lei EM-180/91 
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